PROJETO DE LEI Nº. ___/2017, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2017
“Autoriza o Município de Ribeirão do Sul a doar imóvel de sua propriedade objeto da matricula 54.681 do CRI de Ourinhos, ao Estado de São Paulo e da outras providências ”.
------------------------------------------------------------
ELIANA MARIA RORATO MANSO, Prefeita Municipal de Ribeirão do Sul, Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1º. Fica o Município de Ribeirão do Sul, autorizado a doar sem condições ou encargos de qualquer natureza, ao Estado de São Paulo, através de sua Secretária de Agricultura e Abastecimento, o imóvel de sua propriedade, objeto da matricula 54.681 do Cartório de Registro de Imóveis de Ourinhos, constituído do lote n° 06 (seis) da quadra n° 05 (cinco), do loteamento da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Sul, com 659,30m², de formato irregular, com frente para a Rua Onofre Martins de Mello, com as suas benfeitorias existentes. 
Artigo 2º.   Fica o Município autorizado a efetuar despesas com a lavratura da escritura de doação e seu respectivo registro, caso estas não sejam suportadas pelo Donatário. 
Artigo 3º.  As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Artigo 4º.  Fica expressamente revogada a Lei Municipal nº. 1.724/2017 de 28 de agosto de 2017.
Artigo 5º.  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Ribeirão do Sul, 16 de novembro de 2017.

Eliana Maria Rorato Manso

Prefeita Municipal
Ofício nº ......../2017
Objeto: Encaminha para apreciação e deliberação Projeto de Lei que: “Autoriza o Município de Ribeirão do Sul a doar imóvel de sua propriedade objeto da matricula 54.681 do CRI de Ourinhos, ao Estado de São Paulo e da, outras providências”.
 

Senhor Presidente, na oportunidade em que lhe cumprimento, sirvo-me do presente para encaminhar para a apreciação e deliberação o incluso Projeto de Lei, que trata da matéria acima mencionada.



Nobres Edis, o imóvel objeto da doação trata-se do lote onde encontra-se instalada a Casa da Lavoura neste município.

 

A presente propositura visa sanar uma falha existente a anos, já que o mencionado imóvel deveria integrar o patrimônio do Estado desde a construção da casa da lavoura.



Inclusive recentemente foi aprovado nesta Casa de leis, projeto que autorizou a doação, contudo limitou-se apenas ao lote e não as benfeitorias constantes do imóvel, por esta razão necessária esta propositura para que se autorize a doação do imóvel e de suas benfeitorias.  


Derradeiramente esclareço que existe pré-aprovado junto à Secretaria de Agricultura projeto de reforma e ampliação da Casa da Lavoura, qual depende da efetivação da doação para sua concretização. 



 Assim, certo de contar com a pronta atenção, compreensão e colaboração de Vossa Excelência e dos demais Vereadores, aproveito o ensejo para renovar meus protestos de elevada estima e distinta consideração.

  

Atenciosamente.
 

Ribeirão do Sul, 16 de novembro de 2017.

Eliana Maria Rorato Manso

Prefeita Municipal
Excelentíssimo Senhor  

Marcio Wilian Rafael  

DD. Presidente, da Câmara Municipal de Ribeirão do Sul. 
